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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 310/2024

 

Súmula: Denomina Prefeito Antonio Tavares da Mota, o trecho da 
PR-340 a partir da Cidade de Santo Inácio/PR até a Cidade de 
Santa Inês/PR – Extensão código PR340S0390EPR.

 

 

 

Art. 1º - Denomina Rodovia Prefeito Antonio Tavares da Mota a PR-340, no trecho compreendido entre a Cidade de 
Santo Inácio/PR e a Cidade de Santa Inês/PR.

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 10 de maio de 2024.

 

 

 

Soldado Adriano José

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

A denominação da PR-340 como Rodovia Prefeito Antonio Tavares da Mota, representa uma homenagem ao ex-
prefeito do município de Santo Inácio/PR, Senhor Antonio Tavares da Mota.

Antonio Tavares da Mota constituiu sua família no município de Santo Inácio, bem como, devido à sua peculiar 
dedicação à causa pública, apresentou uma carreira política memorável, tendo sido eleito vereador para o mandato de 
1983/1988, vice-prefeito para o mandato de 1989/1992 e, prefeito para o mandato de 1993/1996[1]. 

Lamentavelmente Antonio Tavares da Mota veio a falecer em dezembro de 2023[2].

Dessa feita, Antonio Tavares da Mota dedicou grande parte de sua vida à causa pública, apresentando diversos 
projetos e empreendendo grandes ações para o desenvolvimento econômico e social do município de Santo Inácio e, 
por conseguinte a todo o Estado do Paraná, deixando um inesquecível legado para todos, sendo efetivamente 
merecedor da homenagem com a denominação da PR-340 de Rodovia Prefeito Antonio Tavares da Mota, 
especificamente no trecho de ligação entre as cidades de Santo Inácio e Santa Inês (Extensão código 
PR340S0390EPR):

 

 

Soldado Adriano José

DEPUTADO ESTADUAL

 
 

[1]Prefeitura Municipal de Prefeitura de Santo Inacio – acesso em 10 de maio de 2024.

[2]Com pesar no... - Prefeitura Municipal De Santo Inácio (facebook.com) – acesso em 10 de maio de 2024. 

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Documento assinado eletronicamente em 14/05/2024, às 11:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 310 e o 

código CRC 1C7A1B5C3A7B8AC
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INFORMAÇÃO Nº 15746/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 14 de maio de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 310/2024.

 

 

Curitiba, 14 de maio de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 14/05/2024, às 17:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15746 e o 

código CRC 1D7D1A5E7A1C9AF
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INFORMAÇÃO Nº 15773/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 15 de maio de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2024, às 14:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15773 e o 

código CRC 1D7B1D5C7D9F3BB
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DESPACHO - DL Nº 10063/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 27/05/2024, às 14:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10063 e o 

código CRC 1F7F1A6D8C2D3EF
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